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Resumo 
Este artigo visa à análise da previsão e dos desafios relativos ao acompanhamento e avaliação local de 
Planos Municipais de Educação, tomando por base os planos pertencentes a dez municípios da Região 
Metropolitana do Rio de Janeiro, aprovados no período 2001-2012.Pautado na análise de conteúdo 
desses documentos,constata a preocupação desses planos em sinalizar a participação de diversos atores 
sociais na sua elaboração, assim como no âmbito da previsão do seu acompanhamento e avaliação 
sistemáticos, em que pese o fato de não atribuírem centralidade aos CMEs como lócus privilegiadopara 
a consecução dessas ações. 
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Introdução 

Na segunda metade da década de 1990, a ideia de formulação de um plano de educação – 

coerentemente com o previsto na Constituição Federal (CF) de 1988 (BRASIL, 1988, arts. 211 e 214) e 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Ldben), Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 

(BRASIL, 1996, art. 2º e art. 10, inciso III )– veio a afetar os municípios brasileiros de uma dupla 

forma: de um lado, no momento em que o Plano Nacional de Educação (PNE) 2001-2010 

(BRASIL,2001) foi elaborado, pois pressupôs a participação do conjunto da sociedade brasileira, 

incluindo, portanto, os espaços locais, e, de outro, quando essas mesmas localidades vieram, assim 

como os estados, a serem chamadas a transplantar esse plano para a realidade municipal, dando corpo 

aos Planos Municipais de Educação (PMEs) (BRASIL,2001,art.2°). 

Ainda em relação ao PNE 2001-2010, observa-se que a lei que o regulamentou –Lei nº10.172, 

de 9 de janeiro de 2001 – determinou que a “A União, em articulação com os estados, o Distrito 

Federal, os municípios e a sociedade civil” (BRASIL, 2001, art. 3º, caput) deveria proceder à 

avaliações periódicas relativas à implementação deste plano nacional, a partir do “quarto ano de 

vigência desta Lei” (BRASIL, 2001, art. 3º, § 2º), subsídio estratégico e indispensável ao 

monitoramento do desenvolvimento local das políticas públicas de educação. 

Mais recentemente, as ações acima ressurgem como um dos desafios à implantação do novo 

PNE – Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 (BRASIL, 2014) –, tambémem esfera infranacional. Na 

esfera nacional, este plano determina que a execução e “cumprimento de suas metas serão objeto de 

monitoramento contínuo e de avaliações periódicas” (BRASIL, 2014, art. 5º, caput), a serem 

institucionalmente realizados pelo Ministério da Educação (MEC), pela Comissão de Educação da 

Câmara dos Deputados, pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal, pelo 

Conselho Nacional de Educação (CNE) e, ainda, pelo Fórum Nacional de Educação (FNE) (BRASIL, 

2014, art. 5º, I-IV). No âmbito infranacional, dispõe que “Os sistemas de ensino dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios criarão mecanismos para o acompanhamento local da consecução das 

metas deste PNE e dos planos previstos no art. 8º” (BRASIL, 2014, art. 7º, § 3º), ou seja, estes entes 

federados, ao elaborarem, no prazo de um ano, os respectivos Planos Estaduais de Educação (PEEs), o 

Plano de Educação do Distrito Federal (PEDF) e os PMEs, deverão observar o seu acompanhamento e 

avaliação em “consonância com as diretrizes, metas e estratégias previstas neste PNE” (BRASIL, 2014, 

art. 8º). 
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Para Kipnis e Algarte (2001), a avaliação de planos de educação é considerada um importante 

componente do processo de planejamento e, a um só tempo, mecanismo que viabiliza o 

acompanhamento, análise e julgamento da execução de todas as suas fases. Assim, a avaliação desses 

planos, ao lado do reconhecimento do seu caráter político, pode privilegiar dimensões normativas e 

técnicas, considerando, por exemplo, os seus impactos (efetividade), a consecução dos objetivos e as 

estratégias de implantação (eficácia) e, ainda, as relações entre os seus benefícios e custos financeiros 

(eficiência)(ARRETCHE, 1998; BELLONI; MAGALHÃES; SOUSA, 2001;COHEN; FRANCO, 

1993; DRAIBE, 2001; FARIA, 2005; VIANA, 1996). Em síntese, a avaliação possibilita verificar, com 

relação ao que foi originalmente traçado, se o plano está gerando as mudanças vislumbradas no 

planejamento (RAMOS; SCHABBACH, 2012). 

Mas a avaliação de uma política, em particular de planos de educação, pode também ocorrer de 

forma articuladacom as ações de monitoramento/acompanhamento da execução do plano, que 

caracteristicamente se voltam para a verificação sistematizada e processual de sua eficiência e eficácia, 

possibilitando, com isto, o redirecionamento das decisões (metas e estratégias) previstas (FARIA, 

2001; GARCIA, 2001), ou seja, o replanejamento da ação pública (BORDIGNON, 2014).  

Entretanto, segundo Dourado (2010, p. 681), a avaliação das políticas públicas, especialmente 

as de cunho social, vem se constituindo em “um grande desafio para a área educacional, seja em função 

dos limites teóricos e metodológicos subjacentes ao seu grau de complexidade, pelo envolvimento de 

diferentes atores ou pelo seu desdobramento abrangente, envolvendo questões que transcendem o 

escopo da área [...]”. Conforme sinalizado por Bonamino et al. (2006, p. 155), soma-se a estes desafios 

o fato de que no Brasil “não há uma tradição de se valorizar os resultados da avaliação para o 

planejamento educacional e o destino de grande parte dos relatórios de avaliação, quando produzidos, é 

o ‘arquivo morto’ das Secretarias de Educação”. 

O presente artigo visa analisar a previsão das ações de acompanhamento e avaliação de PMEs e 

seus desafios, tomando por base empírica os planos pertencentes a 10 (dez) municípios da Região 

Metropolitana (RM) do Rio de Janeiro1, aprovados no período 2001-2012, de modo a contribuir para as 

reformulações e adequações que o novo PNE (BRASIL, 2014) impõeaos planos locais existentes, 

assim como para aqueles em vias de elaboração2. 

Trata-se, portanto, de um estudo de caráter exploratório e de cunho descritivo (KETELE; 

ROEGIERS, 1993), uma forma de trabalho metodológico das ciências humanas e sociais (LAVILLE; 

DIONNE, 1999; LESSARD-HÉBERT; GOYETTE; BOUTIN, 2005) que também estabelece incursões 
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comparativas (YANG, 2015), relativas não apenas ao PNE mas também aos próprios PMEs. 

Metodologicamente, encontra-se ancorado na análise de conteúdo, método que visa favorecer a 

descoberta de “conteúdos e estruturas das mensagens e esclarecer elementos de significações de 

mecanismos não imediatamente perceptíveis” (BARDIN, 2004, p. 29) a partir do conjunto de 

elementos que sejam relevantespara o estudo. Adota ainda a análise categorial, tomando em 

consideração a totalidade de cada documento legislativo, examinando-os e submetendo-os ao “crivo da 

classificação e do recenseamento, segundo a frequência de presença (ou de ausência) de itens de 

sentido” (BARDIN, 2004, p. 32, grifos no original), para, em seguida, levar a efeito o processo de 

deduções lógicas que eles possibilitam3. 

Além da presente introdução, a segunda seção discute a criação e configuração geral das RMs 

no Brasil, convergindo para a sua caracterização no âmbito do Rio de Janeiro. Na sequência, traça um 

panorama acerca dos PMEs dessa RM, também indicando o processo de aprovação e os marcos 

jurídicos que regulamentam os planos considerados nas análises. Já a quarta seção se volta para o 

exame descritivo dos princípios, concepçõese justificativasrelativas à elaboração desses planos, 

enquanto a quintaseção aborda, sob a mesma perspectiva descritiva,a sua estrutura e dimensões básicas. 

Finalmente, a sexta seção culmina na análise da previsão propriamente dita do acompanhamento e 

avaliação nesses/desses PMEs, sucedida pela apresentação dos resultados finais da pesquisa. 

 

CriaçãoeconfiguraçãogeraldasRMsnoBrasilenoRiodeJaneiro 

 

Épraticamenteconsensualqueagovernançametropolitanaconsisteemumdosprincipaisproblemasdo

mundoglobalizado,entendendoquesetratadecidadesditasintermunicipais,queenfrentamproblemasurbanos

complexose,aumsótempo,desafiosdegestãoconjuntanasmaisvariadasáreasdosserviçospúblicos(CARVA

LHO; PASTERNAK; BOGUS, 2010;LACERDA,2011;MARICATO,2000,2011). 

NocasodoBrasil,pelofatodeosmunicípiosteremascendido,comaCF/1988(BRASIL,1988),àcondiç

ãodeentesautônomosfederados, bem como de 

tersetornadomaisclaraaqualificaçãodasRegiõesquepoderiamserdotadasdefunçõeseestruturaçãotipicamen

temetropolitanas(HOTZ,2000),novosdesafiossurgemparaacooperaçãointermunicipal,pois, 

emfacedomovimentodedescentralizaçãodagestãodosserviçospúblicos,acolaboraçãonointeriordessasregi

õestendeadiminuirosprocessosderegulaçãocentralizadospelosestadosoupelaUnião(LACERDA,2011). 
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SegundoMaricato(2011),háumaprecariedadeemtornodoquadrolegaldeRMsnoBrasil,caracterizad

apordiferenciaçõesdemográficas,econômicas,sociaisepolíticasdecorrentesdapluralidadedecritériosadota

dosparaasuacriaçãoentreosestadosdafederação,apardaincipientecooperaçãointermunicipal–

estadestacadaporSouza(2003)como uma 

dasmaioresdificuldades,nãoapenasatinentesaosmunicípios,masaoconjuntodasrelaçõesentreosentesfedera

dosnopaís–

edaprevalênciadeprogramasdeinvestimentosesporádicosedenaturezasetorialnessasregiões,comoosquese

voltam,porexemplo,emâmbitofederal,paraasáreasdehabitaçãoesaneamentoe,naesferaestadual,paraosetor

detransportes4. 

Tais dificuldades vieram no rastro de um processo acelerado de crescimento da população 

urbana brasileira, entre os anos 1950 e 1970, especialmente devido à expansão do fluxo migratório 

rural-urbano interno, também impulsionado pela concentração espacial do processo de 

desenvolvimento industrial no Rio de Janeiro e, sobretudo, em São Paulo. Será nos idos de 1970 que 

esta expansão urbana ocorrerá em meio à formação das grandes RMs no país (BRITO, 2006). Em 

1973, as primeiras dessas regiões vieram a ser implantadas sob base legal e jurídica federal, com a 

aprovaçãoda Lei Complementar (LC) nº 14, de 8 de junho de 1973 (BRASIL, 1973) – consequência da 

CF/1967 (BRASIL, 1967) e de sua Emenda Constitucional (EC) nº 1 (BRASIL, 1969) –, embora 

algumas experiências isoladas de administração metropolitana se fizessem notar desde a década de 

1960, por iniciativa de alguns governos estaduais (ROLNIK; SOMEKH, 2000)5. 

Em que pese o fato de o Rio de Janeiro não ter sido contemplado na LC nº 14/1973 (BRASIL, 

1973), sua RM veio a ser estabelecida por meio da LC n° 20, de 1º de julho de 1974 (BRASIL, 1974), 

que, no Capítulo II, determinava a fusão dos estados do Rio de Janeiro e da Guanabara. A seção IV, 

intitulada “Da Região Metropolitana do Rio de Janeiro”, em seu art. 19, parágrafo único, estabeleceu 

como componentes iniciais desse espaço, então delimitado, 14 municípios. Mais adiante, o art. 21 

determinava a criação de um fundo contábil para o desenvolvimento da RM do Rio de Janeiro, 

destinado a financiar programas e projetos prioritários para a região. 

Na atualidade, a RM do Rio de Janeiro é composta por 19 municípios (RIO DE JANEIRO, 

2010)6–20,6%dototalde92localidades–,sendoconsiderada,há muitas décadas, 

umaregiãoemcrise,especialmentedevidoàausênciadedinamismoeconômico.Estima-

sequeoseuProdutoInternoBruto(PIB)estejaemsituaçãodeestagnaçãodesdeoiníciodosanos1980(RIBEIRO

;RODRIGUES;CORREA,2008),aoladodaquedadosindicadoresdedesenvolvimentohumano,marcadapelo
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aumentododesemprego,quedadarendaeaumentodainformalidade,queserefletem,portanto,nacrescentedesi

gualdadeeindigência(URANIetal., 2006). 

DeacordocomocensodemográficorealizadopeloInstitutoBrasileirodeGeografiaeEstatística(IBGE)

em20107,apopulaçãodoestadodoRiodeJaneirofoiestimadaem15.989.929habitantes,dosquais3.375.640se

encontramemidadeescolar,apresentandotaxasdeanalfabetismoquevariamentre1%,nafaixaetáriados10aos

14anos,e3,7%,nafaixaetáriaapartirdos15anos.Dessapopulação,amaiorparte(74,2%)estálocalizadanaRMe

mquestão(OBSERVATÓRIODASMETRÓPOLES,2011),constituindo-seem umterritóriocom 

altadensidadedemográficaeíndicesdealfabetização entre os piores do país: 

emtodaaregiãodafronteirametropolitana,assimcomonasáreasdefavela,há 

maisdeumterçodaspessoascomidadesuperiora24anosnacondiçãodeanalfabetasfuncionais(OBSERVATÓ

RIODASMETRÓPOLES,2005). 

 

Processo de elaboração dos PMEs  

 

Em2008,apesardeoestadodoRiodeJaneiroaindanãopossuiroseuPEE8, a Assembleia Legislativa 

do Estado do Rio de Janeiro (Alerj), por meio de sua Comissão de Educação, buscou conduzir os 

municípios fluminenses à elaboração dos seus PMEs. Para tanto, promulgou a Lei nº 5.332, de 24 de 

novembro de 2008, prevendo a suspensão de transferências de receitas próprias do estado, “respeitando 

os limites constitucionais legais” (RIO DE JANEIRO, 2008, art. 1º), para localidades que, até 2010, 

não tivessem elaborado o seu respectivo plano, com aprovação pela Câmara Municipal. 

De acordo com Vale, Menezes e Vasconcelos (2010), pelas informações encaminhadas pelas 

Secretarias Municipais de Educação (SMEs) à Comissão de Educação da Alerj, já no início de 2009, 

apenas 30% (28) dos 92 municípios do estado possuíam PME sob a forma de Lei Municipal. A 

justificativa apresentada pelos demais municípios se referia, especialmente, à espera pelo PEE, apesar 

de essas instâncias terem autonomia para planejar suas próprias políticas educacionais. De acordo com 

Vasconcelos, Peixoto e Vidal (2012), cujo levantamento tomou por base informações da Comissão de 

Educação da Alerj, em 2011 este quadro havia evoluído para não mais do que 52% (48) das localidades 

fluminenses com PME aprovado por lei, correspondendo a 23 PMEs a menos do total declarado pelos 

municípios fluminenses para a Pesquisa de Informações Básicas Municipais (MUNIC), realizada pelo 

IBGE, relativa ao ano de 2011 (IBGE, 2012). 
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Contudo, em dezembro de 2012, após amplo e exaustivo levantamento 

documental9,osautoresdopresentetextolograramlocalizar,únicaeexclusivamente,33PMEsesuasrespectiva

sleis,aprovados,na sua quase totalidade,aolongodoperíododevigênciadoPNE2001-

2010,correspondentesa36%dos92municípiosdoestado,nestecaso,38planosamenosdoqueforaapresentado 

aoMUNIC/IBGE(71)(IBGE,2012)e15amenosdototaldeplanoscujasleisconstavamnosregistrosdaAlerj(V

ASCONCELOS;PEIXOTO;VIDAL,2012). 

Daqueleuniversode33PMEslocalizadosporestesautores10,verificou-

sequesomente10pertenciamamunicípiosdaRMdoRio de 

Janeiro,expressãode53%dototalde19localidadesquecompõemestaregião,asaber:Itaboraí(2008a;2008b),J

aperi(2008a;2008b),Maricá(2008),Nilópolis(2001a;2001b),Niterói(2010;2008),Queimados(2009a;2009

b),RiodeJaneiro(2008a;2008b),SãoGonçalo(2006a;2006b;2006c),Seropédica(2011;2012)eTanguá(2009

a;2009b), a seguir examinados. 

Seapenas10(53%)dos19municípiosqueintegramaRMdoRiodeJaneiropossuemPMEs(istoatédeze

mbrode2012),tambémépossívelafirmar,combasenosdadosdoQuadro1,queomovimentoparaaelaboraçãod

eseusrespectivosplanosnãoocorreudeformaimediataàaprovaçãodoPNE2001-2010 (BRASIL, 

2001).Afinal,desses10planos,somenteNilópoliselaboroueaprovouoseuem2001,ouseja,nomesmoanoemq

ueaqueleplanonacionalveio a ser regulamentadopor lei. 

ComexceçãodeNilópolis,osdemaismunicípiosaprovaramseusrespectivosplanosapartirdosextoanodevigê

nciadoPNEemquestão:SãoGonçalo,em2006;Itaboraí,Japeri,Maricá,NiteróieRiodeJaneiro,em2008;Quei

madoseTanguá,em2009,eSeropédica,quandoavalidadedoPNEjáhavia 

expirado,em2012.Valeobservarqueamaiorianãoexplicitaoperíododevigênciadoplano; logo, deduz-se que 

iniciaramapartirdadatadasuaaprovação. 

 

Quadro 1 –  INSERIR QUADRO 1  
 
Fonte:  

 

NoprocessodeconstruçãodoPME,os10municípiosressaltaramquehouveparticipaçãodasociedadeci

vil,aindaquealgunsnãotenhamexplicitadoquaisosprincipaisatoressociaisenvolvidosesequeraformacomoo

correuesseprocesso,atendo-

seaumadescriçãogenéricaquenãoauxilianatarefadequalificaçãodesseprocessosupostamenteparticipativo.

TodaviaimportanotarqueoCME,espaçoprivilegiadoparaumaconstruçãocoletivaedemocráticadagestãoed

ucacional,foicitadoemtodososplanos,masapenasem5 deles–
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Japeri,Niterói,RiodeJaneiro,SãoGonçaloeSeropédica–

assumiupapeldemaiordestaque,cumprindodistintasfunções,comoelaboração,análiseesistematizaçãododo

cumentofinale/oucoordenaçãodetodooprocessodesuaelaboração.Nosdemais,oCMEassume tarefas 

pontuais, como ocorreu no município de Maricá,embora conste que tenha elaborado o PME. Em outros, 

o CME 

éevocadoapósaconclusãodaelaboraçãodoplano,sejaparaassumiraresponsabilidadedecriarmecanismosvol

tadosparaoseuacompanhamento,comoocorreunoPMEdeQueimadoseTanguá,ouparafinsdeapreciaçãodop

lanojáfinalizado,comosedeuemNilópolis.EmItaboraí,oCMEpossuiurepresentantenaConferênciaMunicip

al,masnãoaparececomoprotagonistadaelaboraçãodoPME. 

Aformaprivilegiadaparaaconstruçãodoplanoocorreupormeiodeencontros,reuniõeseseminários,e4

municípios–Itaboraí,Niterói,QueimadoseSeropédica–

destacaramarealizaçãodeConferênciaMunicipaldeEducaçãocomomarcoparaaelaboraçãodoplano.Niterói, 

além de conferências, instalou um Fórum Municipal de Educação como estratégia para elaboração do 

plano;Japerioptoupelos fóruns temáticos realizados nas escolas, enquanto Nilópolis destacou o papel 

proeminenteda SME na construção do plano, seja convocando as escolas para debater, seja instituindo 

uma equipe para redigir o plano, cabendo ao CME a tarefa de analisá-lo. No Rio de Janeiro, o CME 

coordenou o processo de construção do plano, que teve como ponto inicial a realização de um grande 

seminário na Câmara dos Vereadores. Buscou-se o diálogo com autoridades educacionais dos 

diferentes níveis, além de representantes desta enorme rede municipal, por meio de Conselhos eleitos 

nos diversos segmentos da comunidade escolar. Em São Gonçalo, a SME não só organizou fóruns 

temáticos, nos quais foram estabelecidasas metas do plano, como também foi responsável pela redação 

do documento finalsubmetido à análise do 

CME.Entretantonemsempreosplanosanalisadosexpressamcomofoirealizadaadinâmicadessesencontros,o

useja,oprocessoédescritodeformabastantevaga,sem detalhamentos sobre onúmerodeencontrosrealizados 

nemdescrição pormenorizada de 

comoocorreuoprocessodediscussãoemsi.MaricáeTanguáilustramtalsituação. 

Otempodedicadoparaaelaboraçãodoplanotambémnãofoiuniforme,pois4PMEslevaramcercadeum

ano para serem concluídos–Itaboraí,RiodeJaneiro,JaperieSeropédica–,ao passo que 

NilópoliseQueimadosconsumiram,respectivamente,6e3mesesentrediscussão,elaboraçãoeaprovaçãodopl

ano.JáNiteróieSãoGonçalotiveramumprocessodedebateeelaboraçãomaisdemorado.Oprimeirodiscutiuete

ceuoseuplanoentreosanosde2003e2007,aprovando-onoanoseguinte,enquantoSãoGonçalo o 

elaborouentre2003e2006,tendoasua 
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aprovaçãoocorridoaindaem200611.Valenotarquenemsempreoplanoéaprovadologoapósasuafinalização,c

omoocorreunoRiodeJaneiro,cujoprocessocentrou-

seentrenovembrode2003eoutubrode2004,massuaaprovaçãosóseefetivouemjulhode2008. 

Emboratodososdocumentosanalisadostenhamvalorizado,comênfasesdiferenciadas,aparticipação

coletivanaedificaçãodoPME,esteprocessonãofoiuniforme.Valedestacar,atítulodeexemplificaçãodessadiv

ersidade,doismunicípios–JaperieNilópolis–, 

queelegeramaunidadeescolarcomoespaçodediscussão,mastiveramdinâmicaspróprias.Japerisinalizaquear

evitalizaçãodoCMEfoiomarcoinicial,sendoconstituídosumacomissãoediversos 

gruposdetrabalhos,quedebateramosreferenciaisteóricosedelinearamumaproposta.Fórunstemáticosforamr

ealizadosaolongodeummêsemtodasasunidadesescolares,easconsideraçõesfeitasapartirdessesfórunsfora

mencaminhadasparaaSME,quebuscousistematizá-las.ASME,aopercebera necessidade 

deaprofundaroconhecimentosobre 

arealidademunicipal,realizouumminicensoeducacionalenvolvendooconjuntodasescolaseacomunidadee

mgeral.Após analisartodososdados, a comissão 

sistematizouumaprimeiraversão,quefoienviadaàsescolasparaapreciaçãoeelaboraçãodenovasconsideraçõ

es.Épossívelperceberummovimentodeidasevindasquesugereavalorizaçãodeumcoletivocentradonoseduc

adores.EmNilópolis,tambémocorreramreuniõesnasunidadesescolares,mas,aoquetudoindica,adinâmicafo

idistinta.ASMEconvocoutodosossegmentosdacomunidadeescolarparaelaborarsugestões,noprazodeumas

emana,afimdeviabilizar 

o“DiadaParadaObrigatóriaparaoPlanoMunicipaldeEducação”.Comoobjetivoanunciadodeestimularapart

icipação,umacomitivalideradapeloPrefeitoecompostapeloSecretárioMunicipal e 

pormembrosdolegislativopercorreutodasasescolasnodiaprevistoparaa“ParadaObrigatória”.Omaterialpro

duzidofoienviadoàSME,que,pormeiodeumaequipe,ficou responsável 

pela“seleçãofinaldoqueviesseafazer-

seviável”parasercontempladonoplano(NILÓPOLIS,2001a,p.4).Emboraoplanoanuncieumapreocupaçãoe

mouviracomunidadeescolar,adinâmicasugereumaparticipaçãodecunhoformal,emdetrimentodeumaescut

aqueprivilegiasseumapluralidadedevozes. 

 

Princípios, concepçõese justificativas dosPMEs 
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Seocumprimentodeumadeterminaçãolegal– Lei nº 10.172/2001 (BRASIL, 2001)– 

foioelementoimpulsionadorparaalgunsmunicípios,abuscaporumaeducaçãodequalidade e 

comprometidacomasnecessidadesdapopulaçãolocalfoioobjetivomais 

amplamentedestacado,praticamenteconsensual,comofundamentopara aelaboraçãodosPMEs em questão, 

aindaquecomtons,finsematizesdiferenciados.Talfatoéperceptívelnoconfrontoentre 

asconcepçõesexpostasnosrespectivosplanos.ParaJaperi (2008b, p. 40, grifo no 

original),“asvisõesquesubjazemaestePlanoindicamseureferencialmaior:mudaromodelosocialvigente,tran

sformarasociedade,tornando-adefatodemocrática”, enquantoparaMaricá(2008, p. 3) 

aelaboraçãodoPME, 

“maisdoqueumaexigêncialegalenecessáriaaossistemaseducacionais,éantesdetudoumaoportunidadedefaz

ermosumadeclaraçãodeamoreesperançaparaosnossoseducandos”.Saltaaosolhosotommaispolíticoexpress

onoplanodeJaperi,comumviéssalvacionista,poisoplanotemcomoreferencialmaiormudaro“modelosocialv

igente” (JAPERI, 2008b, p. 40),enquantooplanodeMaricá(2008) 

priorizaumaretóricadecunhohumanistaemdetrimentodaaçãopolíticapropriamentedita,enfatizandoanecess

idadedesecriarumambienteemquetodossesintambem.Paratanto,éessencialacapacidadedeeducarcomamor

,ouseja,acomunidadeescolardeveestarimbuídadesseespírito,poiso“sucessoouofracassodeumsistemasocia

lédecorrentedasaçõesdeseuscomponentes”(MARICÁ,2008,p.14). 

Seosplanosanalisadosressaltamqueoobjetivoprecípuoéaconstruçãodeumaeducaçãocomqualidade

,oprincípiodagestãodemocráticatambémsefazpresentenoconjuntodosfinsanunciados,emboracommenorf

orça.Seropédica,porexemplo,explicitaaimportânciadaqualidadeedagestãodemocráticaenquantofins,aoafi

rmarqueo“PlanoMunicipaldeEducaçãoconsubstanciaosprincípiosconstitucionaisdagestãodemocráticaed

aqualidadedaeducaçãocomequidadesocial,colocando-

oscomodoisgrandesdesafiosparaasociedadebrasileiranaatualdécada”(SEROPÉDICA,2011,p.11).Contud

oimportafrisarqueosplanosnãoindicamdeformamaisprecisaaconcepçãodequalidade e de 

gestãodemocrática a que aludem,istoé,deformageral,observa-seausênciadequalificaçãopara essestermos 

– decerto, polissêmicos –,tendolimitado-se aexprimir umareferênciagenéricaquesinalizaquer a 

excelência da educação, quer 

oenvolvimentodetodos,professoresecomunidade,naconsecuçãodosprojetospedagógicos.Tallacunapodes

ugerirquesuainclusãotenhasidofeitaparaevidenciarumasintoniaentre oplanolocale 

osprincípioslegaismaisamplos,queprescrevemrelações entre a qualidade e 

agestãodemocráticanoensinopúblico. 
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Considerandoque,historicamente,ocampodapolíticaeducacionalnoBrasiltemsidomarcadoporaçõe

spontuais e 

fragmentadas,queespelhamasprioridadesdeumdadogoverno,nãoétarefasimplesefetivarumsistemadeensin

omaisorgânicoedelargaduração,emborahámuitoevocadopeloseducadores. 

Emoutraspalavras,construirumapolíticacomfinseprincípiosmaisamplos,comprometidoscomosinteresses

damaioriadasociedade,requeraimplantaçãodeprojetosquetranscendamaummandatodegoverno,oqueimpli

caainstauraçãodeumanovaculturapolítica.Nestesentido,édegranderelevânciaqueamaioriadosplanos12oraa

nalisadostenhaexplicitado,aindaquecomformasetermosdiferenciados,queoPME consiste em 

umapolíticadeEstado,enãodegoverno. 

Dentrodestaperspectiva,Queimados(2009b, p. 21) 

afirmaqueo“PlanoMunicipaldeEducaçãodeveserumdocumentocomprometidocomofuturodacidade,como

desenvolvimentosocial,cultural,intelectualecomaqualidadedevidadeseusmunícipese,comotal,devetransc

enderaosgovernoseleitos”. Com objetivo similar, Nilópolis (2001a, p. 21) anuncia que “os objetivos e 

as metas deste plano transcendem o Plano de Governo”. 

Tanguá,aorelacionaraelaboraçãodoplanolocalàdeterminaçãoexpressanaLeinº 10.172/2001 (BRASIL, 

2001),enfatizaquesetratadeum“planomunicipalenãodeumplanogovernamental”(TANGUÁ,2009b,p.9).J

aperi (2008b, p. 

87),aotratardosobjetivosemetasdoseuplano,afirmaque“somentepoderãoseralcançadosseeleforconcebido

eacolhidocomoumPlanodeEstado,maisdoquecomoumPlanodeGoverno,eporisso,assumidocomoumcomp

romissodasociedadeparaconsigomesma”.OmesmoprincípioestáexpostonoplanodoRiodeJaneiro (2008b, 

p. 79) – aliás,comredaçãomuitosimilar –, 

aoafirmarqueseusobjetivosemetas“somenteserãoalcançadosseoPlanoforreconhecidocomoPlanodeEstad

o,maisdoqueumplanodegoverno,assumidocomoumcompromissodasociedadeparaconsigomesma”. 

Umplanocujaperiodicidadeédecenaltraçaobjetivos,metaseaçõesquevãomuitoalémdeumgovernoemsi.Ass

im,suanaturezapodeasseguraracontinuidadedeumapolíticaeducacional,comoexpressaramosplanosdeSão

GonçaloeSeropédica,oqueéfundamentalparaseconquistaraqualidadeeducacional. 

ImportaressaltarumafinalidadeapontadanoPME 

deItaboraí,dadasuarelevâncianocampodapolítica.Alémdeelencarosobjetivosmaisamploseasprioridadesm

unicipaisparaaeducação,oplanopodeservircomomecanismoparaaefetivaçãodopróprioregimedecolaboraç

ãoprevistoconstitucionalmente,mas,atéomomento,aindanãoregulamentado(ARAÚJO,2013).Afinal,noP

MEdeItaboraídestaca-
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sequeestedeve“funcionarcomoferramentaparaarticularasaçõesentreasinstânciasfederal,estadualemunicip

al”(ITABORAÍ,2008b,p.2). 

 

EstruturaedimensõesbásicasdosPMEs 

 

Cumpreinicialmente 

sinalizarqueumPMEapresenta,deformageral,umaestruturaquecontempla:introdução,caracterizaçãodomu

nicípio,diagnósticos,diretrizes,objetivos/metaseaçõesconcernentesadistintoseixos,alémdeumapartededic

adaaoacompanhamentoeavaliaçãodoplano.Ouseja,cadaPMEatribuiaosníveis,àsmodalidadesdeensino,àfo

rmaçãoeàvalorizaçãodomagistério,comotambémaocampodofinanciamentoegestãodaeducação,objetivos/

metasquedevemseralcançadospormeiodeações/estratégiasem umdeterminadoprazo (BONAMINO et al., 

2006; MONLEVADE, 2002; ROCHA; MONLEVADE; AGUIAR, 2006). 

No que concerneaos PMEs em tela, constata-se que asua 

extensãoébastantediferenciada,oque,emparte,traduz-senapresençade maior detalhamentosobre 

algumasinformaçõesoudeumdebatemaisprolongadosobrecertostemasemalgunsplanos,enquantoosplanos 

maissintéticos,viaderegra,expõem umtommaislacônicoegenérico. 

Aparteintrodutóriadesses PMEs 

revela,decertaforma,operfildopróprioplano.Algunstecemumdebatedenaturezamaispolíticasobreopapelde

umPME,buscandoinclusivesituá-lonocontextomaiordaorganizaçãoeducacional, 

ouseja,estabelecemumadiscussãoquetransbordaasfronteirasmunicipais, reconhecendo 

nãosóavitalidadedeumPMEnaconstruçãodeumapolíticadeEstadomastambémsuarelevânciapara 

odesafiodeconstruirumagestãodemocrática (JAPERI, 2008b; QUEIMADOS, 2009b; RIO DE 

JANEIRO, 2008b; SÃO GONÇALO, 2006c; TANGUÁ, 2009b).Emoutros,todavia,nota-

seumaintroduçãodecarátermaisformal,emquetaisdebatesforamsecundarizados ou estãoausentes 

(MARICÁ, 2008; NITEROI, 2008). 

Aelaboraçãodeumdiagnósticoé etapa estratégica para oprocesso de 

construçãodeumplanejamento, pois consiste no exame da situação de cada eixo temático do plano por 

meio da análise de dados quantitativos e de caracterizações e contextualizações qualitativas, 

compreendendo a especificação de problemas, dificuldades e perspectivas deuma dada realidade 

educacional (BONAMINO et al., 2006; MONLEVADE, 2002). Importa 

realçarque,emboraamaioriadosPMEs oraanalisadostenhaapresentadoseção relativa ao 
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diagnóstico,aindaquedeformasdistintas,nemsempreesta etapaocupouumlugardemaiordestaque.Assim,o 

diagnóstico apresentou, de forma recorrente, 

umcarátervago,poispriorizaconsideraçõesdeâmbitonacional,princípiosexpressosnaLDBEN 

nº9.394/1996(BRASIL,1996)ouperpassaproblemasclássicosquemarcamaeducaçãonopaís,apoiando-

se,sobretudo,emdadoseducacionaismaisgeraisegenéricos,comoexpressam,porexemplo,osplanosdeItabor

aí, Maricá,Nilópolis, RiodeJaneiro,SãoGonçaloeTanguá, com exceção dos aspectos históricos mais 

amplos de cada localidade, bem como da trajetória educacional do município, seja abordando o nível 

ou a modalidade de ensino. 

Em contrapartida, Japeri, Queimados e Seropédica evidenciam ummaiorempenhoemtraçar 

diagnósticos quedeemconta da realidadeeducacionallocal,nãoseatendoaosdadosmaisgerais.Queimados 

(2009b, p. 

7)registrouquede“todasasdificuldadesparaaelaboraçãodoPME,certamenteapesquisadiagnósticafoiamaio

r”.Ressalta aimportânciadeseconhecerdetalhadamenteosrecursosdisponíveis(humanosefinanceiros),bem 

como aspotencialidadesenecessidadeseducacionaislocais. Japeriteve uma posição similar, pois parte do 

princípio de que a deliberação de políticas públicas na área educacional requer conhecimento da 

realidade. Para tanto, a Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Japeri realizou um minicenso 

educacional envolvendo as escolas e a comunidade. Tal minicenso objetivou “identificar a situação de 

escolarização da população residente no município; construir subsídios para a formulação e avaliação 

de políticas públicas educacionais; compreender a dinâmica educacional praticada e a educação 

oferecida” (JAPERI, 2008b, p. 29). Este mecanismo ganha ainda mais relevância ao se perceber a 

concepção de planejamento que subsidiou a elaboração do PME em questão. Um planejamento deve 

iniciar “com a tomada de consciência da situação a ser trabalhada. Para tanto, se faz necessário o 

levantamento de dados significativos da realidade que se constituiu na sondagem desencadeadora da 

reflexão, diagnóstico e tomada de decisão” (JAPERI, 2008b,p. 39). Seropédica,antes de listar os eixos e 

metas, contextualiza a educação local e apresenta vários gráficos que buscam indicar a evolução das 

matrículas em seus diferentes níveis e modalidades. Para tanto, entrelaçou os dados fornecidos pelo 

Departamento de Ensino da Secretaria de Educação de Seropédica com as “observações diretas e 

indiretas em visitas sistemáticas realizadas nas escolasda rede” (SEROPÉDICA, 2011, p.12). 

 

AcompanhamentoeavaliaçãodosPMEs 
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AssimcomonoPNE2001-

2010(BRASIL,2001),todososPMEsemteladedicamseçãoespecíficanosseusrespectivosdocumentosàtemá

ticadoacompanhamentoeavaliaçãodoplano–algunsdiscutindo-asgenericamente,enquantooutros 

apresentammetas/objetivosespecíficosaseremperseguidos–,ratificandoasua 

importâncianoprópriotextodaleiqueosregulamenta. 

ParecehavercertoconsensoentreosPMEsdaRMdoRiodeJaneirosobre oacompanhamentoea 

avaliaçãosistemáticosconsistirememsubsídioestratégicoindispensávelaomonitoramentododesenvolvime

ntolocaldaspolíticaspúblicasdeeducação13,pois,tendo em 

vistaquesetratadeumplanoparadezanos,“porsisójáexigecautelaeavaliação”(MARICÁ,2008,p.13),demod

oa:“garantiraefetivaexecuçãodosobjetivosemetas”(ITABORAÍ,2008,p.125),atribuir-

lhe“segurançanoprosseguimentodasaçõesaolongodotempo”(SÃOGONÇALO,2006c,p.9),promover“ada

ptaçõesemedidascorretivas”depercurso(JAPERI,2008b,p.87)ebalizar“tomadadedecisõessemprequeoredi

recionamentodasaçõessefizernecessário”(RIODEJANEIRO,2008b,p.78),realimentandoa“dinâmicadopr

óprioprocesso”(TANGUÁ,2009b,p.124),isto 

tudoemsintoniacomas“mudançasdarealidadesocial,econômicaeeducacionaldosistema”(SEROPÉDICA,

2011,p.41), aferidaspormeioda“elaboraçãodeconstantesdiagnósticos”(NILÓPOLIS,2001a,p.21). 

Assim,a maior partedosPMEsemtelaprevêarealizaçãodeavaliaçõesperiódicas14,no 

entantoapenasosplanosdeNilópoliseQueimadosdefinemperiodicidadesimilaràindicadapeloPNE2001-

2010,qualseja,quadrienal.JáItaboraíeNiteróideterminamperiodicidadetrienal,enquantoosdemaisplanos–

Japeri,RiodeJaneiro,SãoGonçaloeSeropédica–optaramporavaliaçõesbianuais,temporalidadeà qual 

atribuemmaiorprodutividade,no tocante 

aestetipodeplanejamentoeducacional,poispermite,noespaçodedezanos,maiornúmerodeintervenções,emb

orademande,emtemposmaisreduzidos,maioratençãosobreoacompanhamentodaimplantaçãodoplanoporp

artedopoderpúblicoedasociedadecivillocal. 

Dopontodevistadosespaçosinstitucionaisdestinadosàrealizaçãodasaçõesdeacompanhamentoeaval

iaçãodosPMEs, quasetodososplanossobanálisesalientamopapeldaCâmaraMunicipaldeVereadores15, 

reiterando sua competência para aprovação de medidas que, apoiadas nos resultados dessas avaliações, 

visem a novos ajustes das metas e objetivos previstos, assim como eventuais correções e distorções no 

seu desenvolvimento. 

Alguns planos responsabilizam diretamente a SME pelas avaliações da implementação do PME, 

o que deve ser feito de modo articulado com o CME e “todas as entidades sociais que tenham legítimo 

interesse no desenvolvimento de uma educação de qualidade no Município” (NILÓPOLIS, 2001a, p. 
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21), ou sinalizam que o “melhor segmento de acompanhamento e avaliação do Plano é a própria 

sociedade, por meio da organização de seus atores, sejam eles governamentais ou não [...]” (TANGUÁ, 

2009b, p. 124). Outros planos deslocam essa centralidade da SME para o CME (ITABORAÍ, 2008, 

JAPERI, 2008b; NITERÓI, 2008; RIO DE JANEIRO, 2008b; SÃO GONÇALO, 2006c; 

QUEIMADOS, 2009b), embora reconhecendo a importância do papel indutor da SME no 

desenvolvimento do PME. 

A um só tempo, determinadas localidades buscam também instituir espaços e modos específicos 

para o acompanhamento e avaliação dos seus respectivos PMEs, como, por exemplo, a criação, pelo 

CME, de um Núcleo Municipal de Acompanhamento e Avaliação do PME (ITABORAÍ, 2008), de um 

Fórum Permanente de Acompanhamento e Avaliação do PME (SEROPÉDICA, 2011), ou mesmo a 

constituição de um Sistema Municipal de Avaliação coordenado pelo CME (NITERÓI, 2008; RIO DE 

JANEIRO, 2008b) ou pela SME (NILÓPOLIS, 2001b), todos eles compostos por representação de 

diversos segmentos do poder público e da sociedade civil16. 

Quanto aos instrumentos que viabilizarão as ações de acompanhamento e avaliação desses 

PMEs, nota-se que metade dos planos não se furta a mencioná-

los17,quer,demodomaisgenérico,indicandoquedevemestarapoiadosemdadoseanálisesquantitativasequalit

ativasdeâmbitofederal,estaduale/oumunicipal(JAPERI,2008b;MARICÁ, 2008; 

RIODEJANEIRO,2008a,2008b),quernomeando-os,comonocasodosindicadoresdaAvaliaçãoNacionalda 

Educação Básica(Aneb) – um dos processos avaliativos compreendido pelo Sistema Nacional de 

Avaliação da Educação Básica (Saeb) –, 

doExameNacionaldoEnsinoMédio(Enem),doExameNacionaldeDesempenho 

dosEstudantes(Enade)ou,ainda,dosdadoscensitáriosproduzidospeloInstitutoNacionaldeEstudosePesquis

asEducacionaisAnísioTeixeira(INEP)epeloIBGE(ITABORAÍ,2008;NILÓPOLIS,2001a;QUEIMADOS

,2009b). 

Finalmente,cabedestacarquesomenteosdocumentosdeNiterói(2008,2010b)apontammecanismose

procedimentosvoltadosàpublicizaçãolocaldoPME,especialmentequandopreveemasuapublicação“emfor

madelivreto,comdistribuiçãogratuitanosdiversossetoresdasociedade”(NITERÓI,2010b,p.20),emboraNil

ópolis,QueimadoseRiodeJaneiro,deformagenérica,ressaltemqueopoderpúblicolocaldeveráempenhar-

senadivulgaçãodosseusrespectivosPMEsedosresultadosdasavaliaçõeslevadascontínuaeperiodicamenteae

feito,demodoqueasociedadeoconheçaeacompanhesuaimplementação,contudosemindicarosinstrumentos

aseremempregados. 
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Consideraçõesfinais 

 

À guisa de conclusão, cabe inicialmente destacar as dificuldades enfrentadas pelos autores deste 

texto e sua equipe de pesquisa ao longo do processo de levantamento dos PMEs relativos ao estado do 

Rio de Janeiro, e não apenas à sua RM, quer em função do desencontro de informações entreos órgãos 

oficiaisnacionais e locaise as pesquisas acadêmico-científicas, quer em razãodas adversidades que 

marcaramo acesso aos documentos caracterizadores dessesPMEs (leis e planos propriamente ditos). Em 

larga medida, tais tribulações evidenciamdesafios ainda não superados pela dita Administração 

Públicamoderna no país, com efeitos negativospara o processo de fortalecimento da democracia, já que, 

entre outros aspectos, obstaculizama transparência pública e, por conseguinte, o controle social de 

políticas como, neste caso, as concernentes ao planejamento educacional.  

As análises até aqui realizadas enfocaram PMEs da RM do Rio de Janeiro que, na sua quase 

totalidade, vieram a ser aprovados, por lei ordinária,já em fins da vigência do PNE 2001-2010 

(majoritariamente em 2008), o que significa que, levando em contaa inércia de sua implantação pós-

aprovação legislativa, presumidamente, devem ter proporcionado pouca ou nenhuma contribuição 

efetivaà materializaçãolocal dos objetivos e metas daquele plano nacional,já que passaram a vigorar no 

mesmo período em que o PNE 2001-2010alcançava o seu fim.Transcorrida cerca da metade do tempo 

de vigência da maior parte desses planos, os municípios em questão passam a enfrentar novos 

desafios,em razão da necessidade de reformulá-los e adequá-losao novo PNE, aprovado em 25 de junho 

de 2014. 

No seu conjunto, os PMEs em causa apresentam elementos que nos autorizam a afirmar que a 

sua elaboraçãocontou com a ampla participação de diversos atores sociais locais em encontros, 

reuniões e seminários,mas não necessariamente como protagonismo por parte do CME, 

lócusprivilegiado pelo seu potencial democrático, entre outras competências e atribuiçõesafetas aesta 

finalidade. Conforme depreendido das análises,o papel desempenhado por este órgão colegiado durante 

a elaboração desses planos não encontra uniformidadeentre os municípios em questão, podendo abarcar 

ações relativas à sua sistematização, apreciação e acompanhamento, mas apenas em alguns casos 

engloba a coordenação do processo desua elaboração propriamente dita que, tipicamente,sugere-se que 

sejacentralizado pela SME. 
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De modo unânime, os PMEs estudados sinalizam a importância do seu acompanhamento e 

avaliação sistemáticos, articulados ao cumprimento dos objetivos e metas do plano, em períodos que, 

dependendo do município, variam de dois a quatro anos. Apesar de consensualmente apontarem a 

Câmara Municipal de Vereadores como espaço institucional destinado a esta finalidade, reconhecendo, 

portanto, o papel deliberativo do Poder Legislativo localem torno dos ajustes processualmente 

demandados pela operacionalização dos PMEs, esses planosentendem que a responsabilidade pelo seu 

acompanhamento e avaliação concerne, de fato, aosSistemasMunicipais de Ensino. 

Assim,do mesmo modo que ocorre com a elaboração desses PMEs, a centralidade do seu 

acompanhamento e avaliação, embora contextualizada na esfera do Sistema Municipal de Ensino, não 

se encontra necessariamente posta no CME, lócus privilegiado de participação sociopolítica, podendo 

constituir-se também em prerrogativa da SME, sendo poucos os destaquesobservados em relação à 

importância da participação sociopolítica nesse processo. 

Por se tratar, em tese, de espaços de participação sociopolítica, com representação do poder 

público e da sociedade civil organizada, não se pode perder de vista que,potencialmente,os CMEs 

tendem a garantir não apenas a qualidade técnica deste importante instrumento de planejamento da 

educação local, passível de ocorrer também por meio das SMEs, mas, especialmente, sua qualidade 

social. Quer em função da regularidade de realização das suas reuniões, quer em decorrência do 

conjunto amplo de competências/funções que institucionalmente abarcam, a começar pela 

fiscalizadora, os CMEs levam a crer que técnica e politicamente podem contribuir sobremaneira para a 

consolidação de um planejamento local da educação de matriz democrática e descentralizada – mesmo 

considerando a interdependência destas duas dimensões –, de forma coesacom as políticas de Estado, 

como no caso dos PMEs, reconhecimento que, decerto, dependedo grau da correlação de forças sociais 

do município, ou seja, de sua maturação político-democrática. 

Conclusivamente, postula-se que, do ponto de vista documental, os PMEs estudados não se 

furtaram aprever o seu acompanhamento e avaliação,com distintas estratégias e em espaços 

institucionais diferenciados,restando saberse, em termos práticos, a implementação desses planos veio a 

ser, de fato, retroalimentada pelos resultados dessas ações avaliativas, questão que extrapola os limites 

do presente estudo.  

 
Notas 

1 Essas localidades são mais adiante indicadas. 
2Devido a delimitações metodológicas, os novos PMEs metropolitanos doRio de Janeiro, alinhados ao PNE 2014-
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2024, não fazem parte do objeto deste estudo, e também porque, no momento de sua finalização, em julho de 2014, a 
elaboração e/ou atualização desses planos sequer havia principiado. De qualquer modo, cabe salientar que esses 
novos planos serão oportunamente examinados por estes mesmos autores. 
3Este estudo é um dos subprodutos do projeto de pesquisa denominado “Os Planos Municipais de Educação (Brasil) 
e as Cartas Educativas Municipais (Portugal): perspectiva comparada entre as Regiões/Áreas Metropolitanas do Rio 
de Janeiro e do Porto”, realizado pelo Núcleo de Estudos em Política e História da Educação Municipal (Nephem) da 
Faculdade de Educação da Universidade do Estado do Rio de Janeiro (Uerj) em conjunto com o Centro de 
Investigação e Inovação em Educação (InEd) da Escola Superior de Educação (ESE) do Instituto Politécnico do 
Porto (IPPorto), sob coordenação, no Brasil, do Prof. Dr. Donaldo Bello de Souza e, em Portugal, da Prof.ª Dr.ª Dora 
Fonseca Castro (SOUZA; CASTRO, 2011). 
4Em 2010 o país possuía 35 RMs, compostas por 444 municípios, distribuídos entre 21 estados, além do Distrito 
Federal (DF), acrescidos de três Regiões Integradas de Desenvolvimento Econômico (Rides) que abrangem mais de 
um estado (MARICATO, 2011). 
5 Nesta época, foram criadas áreas metropolitanas nas capitais: 
SãoPaulo,PortoAlegre,Belém,SalvadoreBeloHorizonte (ROLNIK; SOMEKH, 2000). 
6 A saber: 
BelfordRoxo,DuquedeCaxias,Guapimirim,Itaboraí,Itaguaí,Japeri,Magé,Maricá,Mesquita,Nilópolis,Niterói,NovaIgua
çu,Paracambi,Queimados,RiodeJaneiro,SãoGonçalo,SãoJoãodeMeriti,SeropédicaeTanguá(RIODEJANEIRO,2010). 
7 Disponível em: <http://censo2010.ibge.gov.br/resultados>.Acessoem:16set.2011. 
8OestadodoRiodeJaneiroveioateroseuPEEaprovadosomentenononoanodevigênciadoPNE2001-2010(BRASIL,2001), 
ou seja, às vésperas do seu término, quando,pelaLeinº5.597,de18dedezembrode2009(RIODEJANEIRO,2009a; 
2009b)atendeuaoqueforaprevisto no inciso III doart.10daLDBENnº9.394/1996(BRASIL,1996), a saber, 
queosestadosdeveriamincumbir-
sede“elaborareexecutarpolíticaseplanoseducacionais,emconsonânciacomasdiretrizeseplanosnacionaisdeeducação,inte
grandoecoordenandoassuasaçõeseasdosseusMunicípios”,tarefainiciadanoanode2002,por ocasião 
daconstituição,pelaSecretariadeEstadodeEducação(Seeduc),dacomissãoinicialmenteresponsávelporsuaelaboração(V
ALE;MENEZES;VASCONCELOS,2010). 
9 Ao longo dos anos 2011 e 2012, para a realização do levantamento dos PMEs do Rio de Janeiro, foramadotados por 
estes autores e seus colaboradores trêsprocedimentos básicos:i)consultaviainternetaossítiosrelativosaos municípios – 
PrefeituraMunicipal, SME, CME e CâmaraMunicipal –,assimcomoadiversasbasesdedadosdisponíveisnestarede; 
ii)consultainlocoaosetordearquivorelativoàComissãodeEducaçãodaAlerj; iii)contatotelefônicojuntoàsSMEseaos 
CMEs dessas localidades. 
10 Além dos 10 PMEs referentes aos municípios da RM do Rio de Janeiro, registraram-seoutros23planos 
concernentes às seguintes localidades: CaboFrio, RioBonito, AngradosReis, Mangaratiba, CamposdosGoytacazes, 
ConceiçãodeMacabu, Macaé, SãoFidélis, SãoJoãodaBarra, Italva, Itaperuna, SantoAntoniodePádua, NovaFriburgo, 
Petrópolis, Areal, Mendes, MiguelPereira, ParaíbadoSul, Vassouras, BarradoPiraí, Resende, RioClaro e 
RiodasFlores. 
11 Não foram identificados, nos documentos relativosaos PMEs de Maricá (2008) eTanguá (2009a, 2009b), 
dadossobreoperíododedicadoàelaboraçãodosseusrespectivosplanos.  
12Não constam, nos documentos relativos aos PMEs de Maricá (2008) e Niterói (2010b), dados explícitos sobre a 
concepção de um PME enquanto política de Estado, como nos demais planos analisados. 
13 Não foram identificados, nos documentos relativos aos PMEs de Niterói (2008, 2010) e Queimados (2009a, 
2009b), elementos explícitos sobre concepções ou princípios concernentes à questão do acompanhamento e 
avaliação desses planos. 
14 Não foram identificadas, nos documentos relativos aos PMEs Maricá(2008,2011)eTanguá(2009a,2009b), 
informaçõesarespeito da periodicidade prevista para a realização das avaliações. 
15 Não foram identificadas, nos documentos relativos aos PMEs deMaricá(2008,2011)eTanguá(2009a,2009b), 
informaçõesarespeito do papel da Câmara Municipal de Vereadores no processo de acompanhamento e avaliação do 
plano. 
16 Não foi identificada, nos documentos relativos ao PMEdeMaricá(2008,2011), previsão de órgãos/atores sociais a 
serem envolvidos no processo de acompanhamento e avaliação do plano. 
17 Não foram identificadas, nos documentos relativos aos PMEs de Niterói (2008; 2010a; 2010b), SãoGonçalo 
(2006a,2006b,2006c), Seropédica(2011,2012) e Tanguá(2009a,2009b), informações a respeito dos instrumentos a 
serem utilizados para a consecução do acompanhamento e avaliação dos seus respectivos PMEs. 
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Metropolitan Municipal Plans of Education: 
challenges to the follow-up and local 
evaluation 
 
Abstract 
This article aims the analysis of the future 
prospect and the challenges related to the 
follow-up and local evaluation of PMEs, taking 
as a basis the belonging plans of ten 
municipalities of the Metropolitan Area of Rio 
de Janeiro approved in the period of 2001-2012. 
Based on the analysis of these documents, notes 
a concern on these plans to display the 
participation of various social agents in their 
elaboration, as well as in the framework of their 
systematic monitoring and evaluation, in spite 
of the fact that they do not attribute centrality to 
CMEs as a privileged locus to achieve these 
actions. 
 
Keywords: Municipal Plans of Education 
(PME). National Plan of Education (PNE). 
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Planes Municipales de Educación 
metropolitanos: desafíos al acompañamiento 
y evaluación local 
 
Resumen 
Este artículo tiene el objetivo de analizar la 
previsión y los desafíos relativos al 
acompañamiento y evaluación local de PMEs, 
sobre la base de los planes pertenecientes a diez 
municipios de la Región Metropolitana del Rio 
de Janeiro, aprobados en el periodo 2001-2012. 
Pautado en el análisis del contenido de eses 
documentos, destaca la preocupación de estos 
planes en resaltar la participación de diversos 
actores socialesen su preparación, como 
también en el pronóstico de su seguimiento y 
evaluación sistemática, aunque no hay la 
atribución de centralidad a las CMEs como un 
locus privilegiado para la consecución de estas 
acciones. 
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